
        VERIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE ÓBITOS 
 
 
EXCERTOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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A palavra certidão constante do texto deverá ser entendida como 
certificado de óbito. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

COMENTÁRIOS/ORIENTAÇÕES: 
 
A regra geral da verificação e certificação de óbito decorre da 
conjugação do n.º 1 do artigo 3.º da Lei com o n.º 2 do artigo 93.º do 
Código Deontológico. 
Compete aos médicos a verificação de óbito. 
A verificação de óbito deve ser feita pelo médico responsável pelo 
doente ou o que em primeiro lugar comparece. 
Será o médico assistente que deverá emitir o respectivo certificado de 
óbito. 
 
Excepcionalmente poderá a verificação de óbito ser feita por autoridade 
administrativa (vide artigo 195.º do Código do Registo Civil).  

 

 

 

 
 

 
 

 
 



 
  
  
 
 
 
 
 

 
 
 
petência 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

Morte violenta 

Crime doloso 
ou suspeito 

Outras situações 
de morte violenta 

Perito médico-
legal 

Autoridade de saúde 
quando não há perito 
médico-legal 

Autoridade de saúde 

 

Causa ignorada 
Autoridade de saúde, na 
ausência de outro médico 

Verificação de óbito 
Competência das autoridades de saúde (AS) 

Autoridade de saúde quando 
não compareceu outro 
médico e não há perito 
médico-legal 

OBSERVAÇÃO: Neste contexto, a classificação do tipo de ocorrência e suas circunstâncias 
(crime doloso ou suspeito, morte violenta, etc.) compete à autoridade policial   

O modelo do documento da verificação de óbito consta em anexo I. 



    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    

 

 

 
 

 
 
 

Certificação de óbito 
Competência das autoridades de saúde 

 
Em caso de morte natural, após verificar o óbito, a autoridade de saúde,  
deve emitir o certificado de óbito se estiver na posse dos elementos 
necessários e suficientes. 
 
A AS pode ser posteriormente solicitada a emitir o certificado do óbito 
que tenha verificado, nos casos de isenção de autópsia médico-legal; 
deverá fazer constar do certificado de óbito que a causa é desconhecida e 
no campo “Observações” que a autópsia foi dispensada, a entidade que 
dispensou e se possível a referência do despacho. 
 
Pode ainda ser solicitada a emitir certificado de óbito verificado por 
outro médico (por ex. do INEM); nestes casos, desconhecendo a causa de 
morte, deverá solicitar o documento da verificação de óbito, fazer constar 
no certificado de óbito “causa desconhecida” e deverá assinalar a opção 
“outros documentos oficiais” e nas observações referir quem verificou o 
óbito.  

O preceito constante do n.º 6, especificamente no que se refere ao termo 
utilizado “certeza de morte” é aquele que mais dúvidas tem levantado. 
De facto a verificação de óbito só poderá ser feita por um médico. 
No entanto, haverá muitas situações em que qualquer leigo na matéria 
poderá ter a “certeza de morte”, quando existem sinais evidentes de morte 
ou quando o estado de desintegração de um corpo é incompatível com a 
vida. 
Existirão situações de morte recente em que um leigo terá maior 
dificuldade em garantir a “certeza de morte”, porquanto o que verifica são 
a ausência de sinais comuns de vida. 
A necessidade de conduzir a pessoa ao serviço de urgência hospitalar mais 
próximo terá de ser avaliado casa a caso, de forma a garantir, por um lado, 
que são prestados os cuidados de emergência necessários e, por outro lado, 
que os recursos estão a ser utilizados por quem deles necessita. 
No entanto, tratando-se de matéria que diz respeito a várias entidades, será 
em sede de serviços centrais que poderão ser acertados os procedimentos 
interinstitucionais e a partir desse nível emanadas as orientações. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

n.º 2 - Redacção dada pelo   

 

Certificação de óbito 
Competência das autoridades de saúde 

A AS pode ser chamada a verificar e emitir certificado de óbito 
por iniciativa do Registo Civil. 
Será uma situação pouco frequente. Perante morte de causa 
ignorada ou de morte violenta deverá solicitar a comparência da 
autoridade policial, para procedimentos de acordo com a Lei n.º 
45/2004. 

CERTIFICADO DE ÓBITO 
 
O modelo de certificado de óbito foi aprovado pela 

 

 
 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

n.º 1 – Redacção dada pelo 

 

Certificação de óbito 
Competência das autoridades de saúde 

 
Na situação de inexistência de médico assistente, a AS pode ser 
solicitada a emitir certificado de óbito baseado na verificação de 
óbito por autoridade administrativa. 
Nestes casos, deverá ser presente o auto administrativo (mod. 019 
02 da Direcção-Geral da Saúde), assinalada no certificado de 
óbito a opção “Auto lavrado por autoridade administrativa” e 
fazer constar das observações a autoridade administrativa que 
procedeu à verificação. 
Tratando-se de morte violenta ou de causa ignorada deverá ser 
solicitada a comparência da autoridade policial, para 
procedimentos de acordo com a Lei n.º 45/2004. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECOMENDAÇÕES/ORIENTAÇÕES: 
Dada a complexidade da legislação e as diferentes realidades a nível local, a 
articulação entre as várias entidades intervenientes poderá facilitar o cumprimento 
dos procedimentos previstos, pelo que se recomenda a realização de reuniões 
periódicas. 
 
Sempre que possível a AS deverá ficar com uma cópia do Doc. “Verificação de 
óbito” e dos certificados de óbito, bem como cópia de outros documentos relativos 
ao caso (despacho de isenção de autópsia, doc. de verificação de óbito emitido por 
outém, auto de verificação por entidade administrativa, ...). 
 
Não sendo possível aceder aos documentos poderá ser feita uma notação dos 
elementos que lhe forem transmitidos e da entidade que os transmitiu para incluir no 
processo. 
 
Nas situações que possam fazer suspeitar de crime doloso, deve a AS que se 
desloque ao local, verificar se a autoridade policial procedeu à comunicação para a 
autoridade judiciária competente. 
Quando tal não tiver ocorrido, deve, nos termos do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
45/2004, proceder à mencionada comunicação, de acordo com o modelo constante 
do anexo II. 
 
O transporte da AS ao local é assegurado pela autoridade policial que tiver tomado 
conta da ocorrência (n.º 5 do artigo 16.º da Lei n.º 45/2004). 
 
Não há lugar à cobrança de taxas. 
 



UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 

 Morada, tlf ........ 

      ANEXO I     
       

 
 
 
 
 

VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 
 
 
 
Na falta de comparência de outro médico, em cumprimento das competências previstas 

na alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro, 

conjugadas com o disposto no n.º 3 do artigo 16º, in fine, da Lei n.º 45/2004, de 19 de 

Agosto, eu ____________________________________________________________ ,      

Autoridade de Saúde do Concelho de ________________________________________, 

pelas ______ horas e ______ minutos, do dia _____/_____/______ ,  verifiquei o óbito 

de _________________________________________________________, nascido a  

_____/_____/______ , titular do ________________(B.I., Passaporte, Carta de 

Condução ou outra identificação) n.º ___________________________, emitido em  

_____/_____/______, encontrando-se o corpo no/a __________________ 

___________________________________________ , freguesia de ________________ 

_________________________, Concelho de _________________________________.       

 

Esteve presente: 

 

D.M.P. �    P.S.P. �           G.N.R. �             P.J. �            P.M. �                

 

Observações: ___________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

_____________________, _______ de _________________ de _______________. 

 

_______________________________________ 

(CP n.º __________________) 

Unidade de Saúde Pública 



 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 

 Morada, tlf ........ 

      ANEXO I I   
        
 

 
 
 
 

            Aos Serviços do Ministério Público 
      da Comarca de _________________ 

     
 
Em cumprimento das competências previstas na alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º do 

Decreto-Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro, conjugadas com o disposto no n.º 3 do 

artigo 16º, in fine, da Lei n.º 45/2004, de 19 de Agosto, eu 

______________________________________________________________________,   

Autoridade de Saúde do Concelho de ________________________________________, 

pelas ______ horas e ______ minutos, do dia _____/_____/______ ,  verifiquei o óbito 

de _________________________________________________________, nascido a  

_____/_____/______ , titular do ________________(B.I., Passaporte, Carta de 

Condução ou outra identificação) n.º ___________________________, emitido em  

_____/_____/______, encontrando-se o corpo no/a __________________ 

___________________________________________ , freguesia de ________________ 

_________________________, Concelho de _________________________________, 

o qual apresenta vestígios que podem fazer suspeitar de causa de morte não natural ou 

crime doloso.       

Esteve presente: 

P.S.P. �           G.N.R. �             P.J. �            P.M. �                

 

Observações: ___________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

_____________________, _______ de _________________ de _______________. 

 

_______________________________________ 

(CP n.º __________________) 

Unidade de Saúde Pública 


